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POLÍTICA PÚBLICA

CONCEITOS PRINCÍPIOS OBJETIVOS INSTRUMENTOS DIRETRIZES 
ABRANGÊNCIA
GEOGRÁFICA



CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras – PMGC/RO em conformidade

ao estabelecido na Lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988 – Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

(PNGC), regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de

julho de 2000 – Sistema Nacional de Unidades de conservação (SNUC) e na Lei Orgânica do município de Rio

das Ostras, de 9 de junho de 1994, e como parte integrante da Política Municipal de Meio Ambiente na forma da

Lei Complementar nº 005, de 14 de novembro de 2008.

Art. 2º O Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras tem por objetivo implementar, disciplinar e

orientar a utilização dos recursos naturais da Zona Costeira do Município, por meio de instrumentos próprios,

visando à gestão ambiental de forma integrada, descentralizada e participativa, considerando a melhoria do

bem-estar da sociedade riostrense, a proteção e conservação dos serviços ecossistêmicos costeiros e

marinhos, a beleza cênica e o patrimônio natural, histórico e cultural.

Parágrafo único. Ficam delimitados na Zona Costeira do município de Rio das Ostras os seguintes setores: Marítimo,

Orla Marítima, Urbano, Rural e Unidades de Conservação.



Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de 
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CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

Art. 7º A Zona Costeira, conforme decreto

regulamentar da Lei Federal nº 7.661/1988,

considerada patrimônio nacional,

corresponde ao espaço geográfico de

interação do ar, do mar e da terra, incluindo

seus recursos renováveis ou não,

abrangendo no território riostrense para fins

de planejamento e gerenciamento costeiro

os setores Marítimo, Orla Marítima,

Urbano, Rural e Unidades de

Conservação.
MARÍTIMO ORLA MARÍTIMA

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

URBANO RURAL

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

Art. 6º A Zona Costeira, conforme decreto regulamentar da Lei Federal nº 7.661, de 1988, 

considerada patrimônio nacional, corresponde ao espaço geográfico de interação do ar, do 

mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo no território 

riostrense para fins de planejamento e gerenciamento costeiro os setores Marítimo, Orla 

Marítima, Urbano, Rural e Unidades de Conservação.
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CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS

Seção II

Das Diretrizes Gerais

II-reconhecer a bacia hidrográfica como unidade fundamental de gestão e governança dos 

setores delimitados no Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras;

IV-promover a cooperação entre organizações em todos os níveis do governo e entre 

instituições públicas e privadas, visando ao desenvolvimento de estudos, pesquisas 

científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, 

monitoramento e capacitação técnica;

V-promover o desenvolvimento sustentável nas dimensões econômica, social e ambiental 

por meio da prática do turismo responsável de maneira a garantir a preservação e 

conservação do patrimônio costeiro integrado aos objetivos do Código de Meio Ambiente do 

município de Rio das Ostras e do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico de Rio das 

Ostras;

Art. 8º São diretrizes do Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras-

PMGC/RO:



CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS

Seção II
Das Diretrizes Gerais

VII-compatibilizar as políticas públicas municipais ambientais, urbanas e setoriais (Plano 

Diretor, Lei Orgânica, Lei de Parcelamento do Solo, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Plano de 

Saneamento, Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano Estratégico de 

Desenvolvimento Turístico, Código de Obras e Posturas, Código de Meio Ambiente do 

município de Rio das Ostras, Plano de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica Macaé e 

das Ostras, Plano das Bacias Hidrográficas da Região dos Lagos e do rio São João, entre 

outros), às ações do PMGC/RO, considerando as relações intermunicipais no que diz respeito 

ao desenvolvimento urbano e rural sustentáveis da região;

IX-considerar a inclusão dos saberes das comunidades tradicionais de forma integrada na 

produção de dados para as ações do PMGC/RO;



Seção III

Dos Objetivos

Art. 9º São objetivos do Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de

Rio das Ostras:

I-desenvolver estratégias planejadas e integradas de proteção, conservação e 

desenvolvimento sustentável das áreas costeiras e marinhas, tendo como referência as 

metas e os indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, bem como a 

visão da Década da Ciência Oceânica: desenvolver o conhecimento científico, construir 

infraestruturas e promover parcerias para um oceano sustentável e saudável;

II-estabelecer mecanismos de gestão e governança do espaço marinho--costeiro com vistas 

à cooperação técnica, institucional, legal e administrativa de modo integrado, 

descentralizado e participativo e em escala adequada à gestão;

X-integrar o Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras com o Plano de 

Recursos Hídricos da Região Hidrográfica Macaé e das Ostras (PRH Macaé/Ostras);



CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS
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A Gestão Costeira Integrada é um processo! 


